
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador José Medeiros 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 500, DE 2015

Altera a Lei nº 8.479, de 2 de junho de 1992 (Lei de 

Improbidade Administrativa), o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e a 

Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986 (Lei do 

Colarinho Branco), para determinar que, em ações 

de improbidade administrativa e ações penais por 

crimes contra a administração pública e o sistema 

financeiro, o réu comprove a origem lícita dos 

recursos utilizados no pagamento de honorários 

advocatícios.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a viger 

acrescida do seguinte art. 17-A: 

“Art. 17-A. Nas ações de que trata a presente Lei, o réu deverá 

comprovar a origem lícita dos recursos utilizados no pagamento dos 

respectivos honorários advocatícios.” 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, passa a viger acrescido do seguinte art. 337-E: 

“Disposição comum 

Art. 337-E. Nos crimes previstos nos Capítulos I, II e II-A deste 

Título, o acusado deverá comprovar a origem lícita dos recursos 

utilizados no pagamento dos respectivos honorários advocatícios.” 

Art. 3º A Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, passa a viger 

acrescida do seguinte art. 33-A: 

“Art. 33-A. Nos crimes previstos nesta Lei, o acusado deverá 

comprovar a origem lícita dos recursos utilizados no pagamento dos 

respectivos honorários advocatícios.” 



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei propõe que em ações de improbidade 

administrativa e naquelas que apuram crimes contra a administração pública e 

contra o sistema financeiro nacional, o réu comprove a origem lícita dos 

recursos utilizados no pagamento de honorários advocatícios.  

Investigados e réus nas referidas ações desviam, recebem ou 

auferem vultosos montantes de recursos de origem ilícita. Não obstante, 

utilizam esses valores no pagamento dos melhores advogados, já que nem 

sempre é possível a localização de todo o produto ou proveito auferido em 

razão da prática de atos de improbidade ou infrações penais. 

Não se pode olvidar que o pagamento de verdadeiras fortunas a 

título de honorários advocatícios pode servir para a lavagem de dinheiro, e o 

pior, sob a proteção do sigilo profissional assegurado pelos arts. 7º, XIX, e 34, 

VII, ambos da Lei nº 8.906, de 1990 (Estatuto da Ordem dos Advogados do 

Brasil – OAB) e do próprio direito à ampla defesa (que inclui a escolha do 

advogado), garantido pela Constituição Federal (CF). 

É preciso que haja transparência! 

O advogado é indispensável à administração da justiça e 

inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites 

da lei (art. 131, CF). Assim, sobre ele deve prevalecer a presunção de boa-fé. 

No caso do investigado ou do réu, no entanto, como já existem indícios da 

prática de ato de improbidade ou de crime, é preciso que sobre ele recaia a 

obrigação de provar a origem lícita dos recursos utilizados para o pagamento 

de sua defesa. 

Dessa forma, nos processos de improbidade administrativa e nos 

que apurem crimes contra a administração pública e o sistema financeiro 

nacional, propomos que o réu comprove a origem lícita do dinheiro utilizado 

no pagamento de advogado. Pode-se dizer que essa regra será benéfica para 

os próprios réus, que, comprovando que não se valem de valores ilícitos, já 

anteciparão, em certa medida, que não praticaram qualquer ato ilícito. 



Considerando tratar-se de alteração que aperfeiçoa nossa 

legislação, peço o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador JOSÉ MEDEIROS 
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Legislação citada 

Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 

“CAPÍTULO V 

Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial 

        Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente para 

que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade. 

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a

qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das 

provas de que tenha conhecimento. 

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho fundamentado,

se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição não impede 

a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta lei. 

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata

apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma 

prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de 

servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares. 

        Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao Tribunal 

ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a prática de 

ato de improbidade. 

        Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, a 

requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo. 

        Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará ao 

Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 

decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 

causado dano ao patrimônio público. 

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 e 825

do Código de Processo Civil. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8112cons.htm#art148
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art822
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art825
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art825
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§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens,

contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da 

lei e dos tratados internacionais. 

        Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público 

ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar. 

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput.

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à

complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

§ 3o  No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-se, no

que couber, o disposto no § 3o do art. 6o da Lei no 4.717, de 29 de junho de 

1965.         (Redação dada pela Lei nº 9.366, de 1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervir no processo como parte, atuará

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade. 

§ 5o  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo 

objeto.       (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

§ 6o  A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios

suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.        (Incluído 

pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

§ 7o  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação

do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias.        (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

§ 8o  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada,

rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da 

ação ou da inadequação da via eleita. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

§ 9o  Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar

contestação.       (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4717.htm#art6§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4717.htm#art6§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9366.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2180-35.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art4
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 § 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de 

instrumento.       (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

 § 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de improbidade, 

o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito.       (Incluído pela Medida Provisória 

nº 2.225-45, de 2001) 

        § 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos por 

esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1o, do Código de Processo Penal.       (Incluído pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou decretar a 

perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos bens, 

conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.” 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal 

“CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

Reingresso de estrangeiro expulso 

 Art. 338 - Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso: 

 Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o 

cumprimento da pena. 

Denunciação caluniosa 
 Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, 

instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade 

administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente: (Redação dada 

pela Lei nº 10.028, de 2000) 

 Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

§ 1º - A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de anonimato ou de nome

suposto. 

§ 2º - A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção.

        Comunicação falsa de crime ou de contravenção 
        Art. 340 - Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou de 

contravenção que sabe não se ter verificado: 

 Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

 Auto-acusação falsa 
 Art. 341 - Acusar-se, perante a autoridade, de crime inexistente ou praticado por outrem: 

 Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2225-45.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10028.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10028.htm#art1
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 Falso testemunho ou falsa perícia 
        Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, perito, 

contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou 

em juízo arbitral: (Redação dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001) 

        Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.     (Redação dada pela Lei nº 

12.850, de 2013)     (Vigência) 

§ 1o As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é praticado mediante

suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo 

penal, ou em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou 

indireta.(Redação dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001) 

§ 2o O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que ocorreu o

ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade.(Redação dada pela Lei nº 10.268, de 

28.8.2001) 

        Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, 

perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade 

em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação: (Redação dada pela Lei nº 

10.268, de 28.8.2001) 

 Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa.(Redação dada pela Lei nº 10.268, de 

28.8.2001) 

        Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é cometido 

com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou em processo civil 

em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta. (Redação dada pela Lei 

nº 10.268, de 28.8.2001) 

        Coação no curso do processo 
        Art. 344 - Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de favorecer interesse próprio 

ou alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer outra pessoa que funciona ou é chamada a 

intervir em processo judicial, policial ou administrativo, ou em juízo arbitral: 

 Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 

 Exercício arbitrário das próprias razões 
 Art. 345 - Fazer justiça pelas próprias mãos, para satisfazer pretensão, embora legítima, 

salvo quando a lei o permite: 

        Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa, além da pena correspondente à 

violência. 

 Parágrafo único - Se não há emprego de violência, somente se procede mediante queixa. 

        Art. 346 - Tirar, suprimir, destruir ou danificar coisa própria, que se acha em poder de 

terceiro por determinação judicial ou convenção: 

 Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

 Fraude processual 
 Art. 347 - Inovar artificiosamente, na pendência de processo civil ou administrativo, o 

estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou o perito: 

 Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa. 

        Parágrafo único - Se a inovação se destina a produzir efeito em processo penal, ainda que 

não iniciado, as penas aplicam-se em dobro. 

        Favorecimento pessoal 
 Art. 348 - Auxiliar a subtrair-se à ação de autoridade pública autor de crime a que é 

cominada pena de reclusão: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10268.htm#art342
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12850.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12850.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12850.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10268.htm#art342
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10268.htm#art342
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10268.htm#art342
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10268.htm#art343
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10268.htm#art343
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10268.htm#art343
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10268.htm#art343
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10268.htm#art343
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10268.htm#art343
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 Pena - detenção, de um a seis meses, e multa. 

§ 1º - Se ao crime não é cominada pena de reclusão:

 Pena - detenção, de quinze dias a três meses, e multa. 

§ 2º - Se quem presta o auxílio é ascendente, descendente, cônjuge ou irmão do

criminoso, fica isento de pena. 

 Favorecimento real 
        Art. 349 - Prestar a criminoso, fora dos casos de co-autoria ou de receptação, auxílio 

destinado a tornar seguro o proveito do crime: 

 Pena - detenção, de um a seis meses, e multa. 

        Art. 349-A.  Ingressar, promover, intermediar, auxiliar ou facilitar a entrada de aparelho 

telefônico de comunicação móvel, de rádio ou similar, sem autorização legal, em 

estabelecimento prisional. (Incluído pela Lei nº 12.012, de 2009). 

 Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Incluído pela Lei nº 12.012, de 2009). 

 Exercício arbitrário ou abuso de poder 
 Art. 350 - Ordenar ou executar medida privativa de liberdade individual, sem as 

formalidades legais ou com abuso de poder: 

 Pena - detenção, de um mês a um ano. 

 Parágrafo único - Na mesma pena incorre o funcionário que: 

        I - ilegalmente recebe e recolhe alguém a prisão, ou a estabelecimento destinado a 

execução de pena privativa de liberdade ou de medida de segurança; 

        II - prolonga a execução de pena ou de medida de segurança, deixando de expedir em 

tempo oportuno ou de executar imediatamente a ordem de liberdade; 

       III - submete pessoa que está sob sua guarda ou custódia a vexame ou a constrangimento 

não autorizado em lei; 

 IV - efetua, com abuso de poder, qualquer diligência. 

        Fuga de pessoa presa ou submetida a medida de segurança 
        Art. 351 - Promover ou facilitar a fuga de pessoa legalmente presa ou submetida a 

medida de segurança detentiva: 

 Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

§ 1º - Se o crime é praticado a mão armada, ou por mais de uma pessoa, ou mediante

arrombamento, a pena é de reclusão, de dois a seis anos. 

§ 2º - Se há emprego de violência contra pessoa, aplica-se também a pena

correspondente à violência. 

§ 3º - A pena é de reclusão, de um a quatro anos, se o crime é praticado por pessoa sob

cuja custódia ou guarda está o preso ou o internado. 

§ 4º - No caso de culpa do funcionário incumbido da custódia ou guarda, aplica-se a pena

de detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

 Evasão mediante violência contra a pessoa 
        Art. 352 - Evadir-se ou tentar evadir-se o preso ou o indivíduo submetido a medida de 

segurança detentiva, usando de violência contra a pessoa: 

 Pena - detenção, de três meses a um ano, além da pena correspondente à violência. 

        Arrebatamento de preso 
 Art. 353 - Arrebatar preso, a fim de maltratá-lo, do poder de quem o tenha sob custódia 

ou guarda: 

 Pena - reclusão, de um a quatro anos, além da pena correspondente à violência. 

 Motim de presos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12012.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12012.htm#art2
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 Art. 354 - Amotinarem-se presos, perturbando a ordem ou disciplina da prisão: 

 Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à violência. 

 Patrocínio infiel 
 Art. 355 - Trair, na qualidade de advogado ou procurador, o dever profissional, 

prejudicando interesse, cujo patrocínio, em juízo, lhe é confiado: 

 Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa. 

 Patrocínio simultâneo ou tergiversação 
 Parágrafo único - Incorre na pena deste artigo o advogado ou procurador judicial que 

defende na mesma causa, simultânea ou sucessivamente, partes contrárias. 

 Sonegação de papel ou objeto de valor probatório 
        Art. 356 - Inutilizar, total ou parcialmente, ou deixar de restituir autos, documento ou 

objeto de valor probatório, que recebeu na qualidade de advogado ou procurador: 

 Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa. 

 Exploração de prestígio 
 Art. 357 - Solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra utilidade, a pretexto de influir 

em juiz, jurado, órgão do Ministério Público, funcionário de justiça, perito, tradutor, intérprete 

ou testemunha: 

 Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 

        Parágrafo único - As penas aumentam-se de um terço, se o agente alega ou insinua que o 

dinheiro ou utilidade também se destina a qualquer das pessoas referidas neste artigo. 

        Violência ou fraude em arrematação judicial 
 Art. 358 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar 

concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem: 

        Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à 

violência. 

 Desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão de direito 
        Art. 359 - Exercer função, atividade, direito, autoridade ou múnus, de que foi suspenso 

ou privado por decisão judicial: 

 Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa.” 

Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986 

“Art. 33. Na fixação da pena de multa relativa aos crimes previstos nesta lei, o limite a que se 

refere o § 1º do art. 49 do Código Penal, aprovado pelo Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de.1940, pode ser estendido até o décuplo, se verificada a situação nele cogitada.” 

À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art49§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art49§1



